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 INDICAÇÃO Nº 125/2025 

 
O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a instalação de câmeras de 

videomonitoramento com a finalidade de inibir a prática de abandono de animais no 

Bairro Taquara, especificamente na entrada do bairro e em um ponto situado a 

aproximadamente 300 (trezentos) metros depois da entrada. 
 

 

 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2025. 
 
 
 
 

 
 
 

ANDRE LUIZ AMARAL DAUFENBACH 
Vereador 

 
 
 


